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ED~AL DE PREGÃO PRESENCIAL N°2704.01/2022

PREÂMBULO

A Prefeitura Municba~ de EatLrité/CE torna púb ico, para o conhecimento cc qLantos oossam
interessar, que, nos termos da Lei n9 8.666, de 21/06/_993 e altracões poseriores — _ei de
Licitações, da Lei Federal n2 10.520. de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, pela _ei n2
123/2006 e suas alterações e derrais normas perthentes, a:ravés do Proce~o Licitatório N~
2704.01/2022, na mocalidaoe Pregão, autuado soa o N~ 2704.01/2022, ra ‘crm’ PRESENCIAL, tia
REGISTRO DE PREÇOS e do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, estara rea zando 9C cia 18 ae ma de
2022, ás 9h3omin, na sala da Comissão de Lictação co Município ce EaLrite, localizada à
Travessa 14 de Abril Ç/N, Centro, Baturité/CE, sessão de protocolo e abert ira de ENVELOPES DE
PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO para SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA RE(~STRO DE ‘REÇOS

• VISANDO FUTURAS E EVENTUA 5 CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA ASSESSORLAL EDUCACIONAL
NA ÁREA DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ACOMPANHAMENTO ESCOLAR COM LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE INFORMÁTICA (SOFIWARE) E EM), COM IMPLANTAÇÃC, INSTAlAÇÃO E
TREINAMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL, IWEGRADO VIA .VE3, PARA 9NS DE ~RIR
E ACOMPANHAR TODO O PROCESSO EDUCACIONAL COMPREENDENDO OS DOCENTES, DISCaTES,
ADMINISTRATIVOS, EVOLUÇÃO DOS ÍNDICES, CONSELHOS ESCOLARES, PRESTACÃO DE CONTAS,
GEORREFERENCIAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR COM APLICATIVO MCBILE EM TEMPC REAL
COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL E FORNECIMENTO DE PONTO DE ACESSO A NTERNETJLJNTO
ÀS UNIDADES ESCOLARES DC MJNIÓPIO DE BATURITÈ/CE, na forma cescrita nc aneio l, cor~orme
cláusulas, critérios e condições deste Edital.

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto ce contratação do presente Edital é a SaEÇÃC DE MELHOR

PROPOSTA PARA REGiSTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA PARA ASSESSORIA EDUCACIONAL NA ÁREA DE ‘LANEJAMENTO PEDAGÓGICO E

O ACOMPANHAMENTO ESCOLAR COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA (SORWARE; E EÂD,COM IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇ&) E TREINAMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACION&.,
INTEGRADO VIA WB, PARA FINS DE GERIR E ACOMPANHAR TODC O PRCCESSO EDUCACIONAL
COMPREENDENDO OS DOCENTES, DISCENTES, ADMINISTRATIVOS EVO_UÇÂO DOS ÍN!) CES,
CONSELHOS ESCOLARES, PRESTAÇÃO DE CONTAS, GEORREFB~ENC AMENTC DO TRANSPORTE
ESCOLAR COM APLI~ATIVO MONLE EM TEMPO REAL COM SJPORTE ONUNE E PRESENCIAL E
FORNECIMENTO DE PONTO DE ACESSO A INTERNE JUNTO Às UNIDADES ESCO..ARES DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

1.2. DAS NORMAS LEGAIS:
1.2.1. A presente 1 ctação será prncessada e julgada com base “a Lei Fece~a \9

10.520/2002, nas demais normas deste Edital e seus anexos, apIica~dc’-se sLDsid ariamere, 90
que coube as normas da Lei Federal N~ 8.666/93. dos Decretos Federa s 3 555/200 e 7.892, de
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23/01/2013 alterado pelo Decre:o 9.488, de 30/08/2018 e na _ei Comp ementa- 13. de
14/12/2006 e suas aterações.

1.2.2. Aolica-se ao contrato decorreme da preserte lictação, alen dos osposhivcs
legais previstos no sub-item 1.2.1, as normas da _ei Federal N2 8.O~8~9O Código ce Defesa do
Consumidor) e do Ccd go Civ 1 Brasileiro (Lei 10.406j2002).

2. DO EDITAL E SEUS ANEXO&
2.1. C Ed tal da presente licitação estará disponível a oualcuer i9teressado, 0€ C3’,

às 12h, na Sala da Comissão de Licitações, localizada à Tra,essa 14 de Abril, S/N, Centro,
Baturité/CE ou no site: https //licitacoes.tce.ce.gov br/ - Portal de Lichações TCE.

2.2. Constituem anexos do pesente EDITAL:
ANEXO 1—Termo de Referência;
ANEXO II — Proposta de Preços Padronizada;
ANEXO III — Modelo de DocLrento de Credenciamento;
ANEXO IV — Modelo de Declaração (Artigo. 27, irc~o V, da Lei Federal r2 8.665/93 e inciso :axlll
do art. 7° da Constituição Federal);
ANEXO V — Modelo de Declaração de corcordância e ‘iex s-êrca de fa:o frrpeditk’o
superveniente à habilitação;
ANEXO VI — Declaraçãc de erquadramento como ME ou EPP; qiando for o caso;
ANEXO VII — Minuta da Ata de Reg stro de Preços;
ANEXO VIII — Minuta dc Contato de Expectativa de Fornecimento.

3. DÕS CRITÉRIOSÓE PARTICLPÀC~&
3.1. Poderão participar da preseme 1 ci:ação pessoa jurídicas ocaizaca en

qualquer Unidade da Federação cadastrada OU iâo na Prefeitura Municioal de Ba:jrite que
atenda a todas as cordições exigidas neste edital, observacos os necessarios requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualif caçãc técn ca e ecorêmicc-firanceira.

3.2. Só pode-á apresentar ou soliri:ar q~isquer docu’rientos, marifestar-se ou
representar qualquer empresa licitante no presente certame reoresentante legal nab i tado,
devendo apresentar os seguintes dccumentos

- docixnento oficial de ident dade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMEN”O PÚBLICO OU PARTiCULAR, esta u :ime com

firma reconhecida do assinante. (acompanhado cor’. os a:os constiiti~os da pessoa jurídica. ata
de sua ele ção, contra:o social, requerimento de empresário indiVdual, etc, nos q~as estejam
expressos poderes para o oLtorgante exercer direi-os e assumir obri~açoes em deco-rêrca de tal
investidura). A procuraão ainda deverá ser especifica para part cipr dc presen:e certrie o de
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a jicitante e praticar os atos
a que se destinam, interpor recursos administrat~os, apresernar documentos de hab itaçãc e
proposta de preços, assinar ata e os demais fins ~1ertinertes ao cer:arne, em nome ca lic-ca9:e,
poderes para, na fonia da lei, e praticar todos os demais atos pertiren-es ao certame, em iome
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da licitante. 085: não serão aceitas oncurações (ptbiicas ou paflicwares) com prazo de vaiidade
acima de 01 (um) ano n’li, a contar da data da sua emissão.

3.3. Caso o representante seja sá:io da empresa icitante com podees de
representação, sócio-gerente diretor do licitante ou ti:u ar de frma inoivojal, deveio ser
apresentados juntanente com o documento de identidade, documentos qie comprovem :al
condição (atos constitjtivos da pessoa jLr’dica, ata de sua eleição, etc). nos qiais erejam
expressos seus pooeres para exercer dire tos e assumir obrigações em decorrência cc cal
investidura.

3.4. DAS RESTRIÇÕES DE PARTiCIPAÇÃO
3.4.1. Não poderá parcicipar empesa declarada inidônea ou curnpr ndo ~eia de sispersão, qie
lhes tenham sido api cadas, por força da Lei n°8.566/93 e suas a tera:ões poster o-es, e ain:a;

a) Que tenham sito declaradas nidôneas para licitar ou corua:a con a %drinirração
Pública, de acordo ccm o Cadastro Nacional de Emwesas lr~ôneas e Suspensas (CEIS) A
Comissão fará pesqu sa no site http://wwv’ oorta datranspar~nc a.gov.b-/sancoes/ce s na
fase do crederciamento, ben como veri’icará ainda, as cond ções da Lic’tare no
Cadastro Naciocal de Condenações Cíveis por Ato de ImDrobidade A:ninistati~’a nas
l’citações através do s te
http://www.cn jus.br/ mp-obicade adm/consultar regLerid’- php., devo vendc os
envelopes das participartes que se enquad-e-n nesta sitt.açãc

b) Cumprindo penalidade de suwensão temporár’a ‘mposta pe a ~refe tira Mun cipal de
BatL rité;

c) Estejam sob falênc a, concordata, dissolução ou 1 quitação, fjsâc, c são o~ de
incorporação:

d) Reunidos soo forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à partipações de
interessadas qàe se apresentem constitu’das sob a forma de corsó-c o se just ~ca na
medida em que nas ccnt-a:ações de serviços comuns é bas:ante corricueiro a
participação de empresas de pequeno e méd o pote, as cueis, en sua maioria,
apresentam o —ínimo exigido no tocante à qualificação técnica e ecor~m oo-finar’ceira,
condições suficientes ~ara a execução ce contratos dessa flatureza, o qie não tcrnará
restrito o un’verso de possiveis licitantes ‘ndividuais. A ausência de co~sácio rão trará
prejuízos à com~etitividade do certame, visto que. em regra, a cmaçâc de consórcios é
admitida quanoo o objeto a ser licitado envolve questões oe a ta ccmp eAidade ou de
relevante vu-to em cue empresas, isoIadamente~ rãc ter’a’r cordçees de su~ri os
reqLisitos de hazilita:âo dc edital e ainda rão teriam as concç5es necessánas a execução
do obje:o irdividual-rente. Nestes casos, a Adninistração com vistas a aunertar o
número de ~articipantes. admite a fomação de cons&co. Tendo em vista que é
prerrogativa do 2od~’ P.~bIico, na condiçãc de contratante, a escolha da pa-tic pacão, ou
não, de empresas ccrstitÁdas sob a forma de consórcio, com as dcv das ust fcativas,
conforme se depreende da 1 teralidade co texto ca Lei no E 565/93, c~e em seu 4r 33
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios en rcitaçêes por
ela promovicas pelos mo: vos já expostos, conclui-se cue a ~tedaçâo de ccnsbtLi~o de
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empresas em consórc o, pra o caso concretc, é o que melhcr atende c interesse puolicc,
por prestigiar os princípios da competitiv cade, econom cidaoe e rroraucade. Ressate-se
que a dec sk com re ação a vedação à participação de consorc os. pra o caso conc~eto
em análise, visa exatamente afastar a restricão à competição, na medida que a ~ejnão ce
empresas que, mdiv dualnente, poderiam prestar os serviços, reduzir a o nuneto ce
licitantes e poderia, eJen:Lalmente, proporcionar a fo-macgo de conliios/carteis para
manipular os oreços ras lidtações.

e) Mantendo q~a~quer tipo cc víncilo profissional com servidor OL di-igente cc orgão cu
entidade contratante ou resoonsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jur’dica;
g) De empresas cLjos sácios ou diretores pertençam, simjltanea’rente, a Tais de una firma

licitante;
h) Que seja sociedade estangeira n~o autorizada a euncionar no ~aís~
i) De licitantes cue estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9~ seus

incisos e parágafos, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas ooster~res atual:zações.

3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
3.5.1. A PRCPOST4 DE PREÇOS (Envelope A,. e a DCCJ’t4ENTAÇÂO ‘APA

HABILITAÇÃO (Envelope B), ceverão ser entregues junto a Pregoeira e Comissão de Pooic, em
envelopes distintos e herme:icamente fechados, cevidarrente den:licados ccnfcrne a seg.. r,
sendo aceita a remessa via posta) para o endereço constante no preâmb~Ic deste Edital

3.5.1.:. Em caso de envio dos enve~pes de Proposta e ‘-Iab [tacão pelava postal,
a Pregoeira e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos ‘ião che2arem a terapc hábil
para a abertura do certame.

1 envelope contendo os relat vos à Proposta de Peço:

II — envelope contendo os documentos de Habilitacão:
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3.5.1.2. Os documentos necessários a paticipação na presente citaçãc pode-ão
ser apresentados em c”gina sou oublicação em Órgão Oficial, ou, ainda, ocr qualqLer processo
de cópia autenticada em Cartáro (Art. 32 da lei n2 8.666,’93), seidc aceto autenticação
eletrônica.

3.5.1.2.1. Os dccLmentos necessar os a partcipacão ra preseite 1 ci:aão,
compreendendo os dcc~mentos referentes à hab litação e à proposta de preço e seus anexcs,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Bras 1.

3.5.1.3. Quaisquer documentos necessários à participe~o no preseite ce’tame
licitatório, apresentados em líigja estrangeira, deverão ser auteiticaoos pelos rewectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor j~ramertaoc

3.5.1.3.1. Não se-ão aceitos documentos apresentados oor neic de fitas, ciscos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, adm t ndo-se fotos, grawras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas oe o-eÇo.

• 3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser aprese~:aca err Cl (uma) v a
datilografada ou digitada, dcv damente assinada. -ubricada em todas as s.as oágiras, cono’~~ne
modelo do Anexo II, devendc conte io mínimo:

a) A modalidade e o rúmero da citação;
b) Endereçamentc a Pregoeira da Prefeitura de BATURFÉ.
c) Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proporente, corforme o
caso, número da ccnta corerte, agência bancária, identificaçãc do respectivo banco e se
houver, número do telefoneflax e endereço eletrônico;
d) Prazo de FORNECIMEWO ma~imo conforme os termos do edita;
e) Os itens cotados, nos cuaittativos lic’tados, seguido a uiidade cc mcc da ccns gnada no
edital, com a resnectiva marca não serão aceitos a cotaç~o cc cuanbdaoes nferiores as
constantes no Anexo 1;
f) Os valores unitá’ios e tctais e-i algarismos de cada ITEM;
g) Valor Global do LOTE, em algarismo e por extenso;
h) Declaração da citante que, nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os
tributos, encargos :rabal-’istas previdenciários. fisca s e comerc ais, taxas, fretes, segLros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais des:esas que possam ,cd r sobre o forrecimeito
licitado, inclusive a margem ce Lcro.
i) A proposta de pretos deverá e rda estar assinada por representante, legairnen:e consttuído
para tal fim;
3) As demais decla-ações de responsabilidade d’o licitante deverão v’r dewicamerte assuadas
pelo responsável.

3.5.3. A p-oposta de ~reços terá validade m nima de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da abertura do envelope, senco este considerado como válido, ro caso de cmissão

3.5.4. Ocorrendo d vergência na proposta entre os «alores Lni:aric e Vota,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalece-á o extenso Não srá permitioo
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificaco.

3.5.5. Os preços coistantes da proposta do 1 citante deverão corte- apenas duas
casas decimais após e ‘iírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondanenc ot desprezar os

Governo Municipal de BoturiteflE
Praça do Matriz, S/N Polaca Entre Rios, centro,

cEp 62 760 DOO ~NPJ n 0’ 307 343/0001-08



Governo Mun.c,pal

:. ~ tá

números após as duas casas decimais dos centaves, e deierão ser cotados em moeda coreite
nacional.

3.5.6. Os preços propostos serão ce exc usiva respo—sabilidade do ci:ante, não
lhe assistindo o direito de pie tear qualquer alteraçãc dos mesmos, soD a egação de errc, omissão
ou qualquer outro argLmento não previsto em te

3.5.]. A apresenta~o da proposta de preços implica ia clêrcia cara de tooos os
termos do edital e seus anexcs, em especial quanto à especificaçãc dos bens e as condçôes de
participação, compet ;ão, jj ganento e formalização do Pregão Pesenc.a bem como a
aceitação e sujeiçãc iitegra às suas disposições e à legislação aolicável. as _eis Federais n~
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

3.5.8. Será desclass f cada a proposta de preços apresertada em oesconftrm.icace
com este ITENS.

3.5.9. D licitarte deqerá observar as disposições contidas io Anexc 1 deste ec tal
3.5.10- Serâo cesc~ssi9cadas as propostas:

a) Que não atenderem as especiticaç5es deste Edital;
b) Que apresentarerr oreços un tárics e tot&s irrisàros, de valor zero ou ~reços inexecCíve s (na
forma do Art. 48 da Lei de Lic taç5es).
c) Não será considerada qualquer o’erta de vantagem não prevista fleste ed’ra, nem ~reco c~
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da l’ci:ante;
e) Que apresentarem condições ilegais, omissães, errcs e diveraê~cia ou conflito com as
exigências deste Edital,
f) Não será considerada qua quer oferta de vantagem não pre~ sta r’es:e Pregão, nem preto o~
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor tota proposto, eventualmeite,
configurado nas Provostas de preços das proporentes, serão dev camente corr~idos, rão se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da propos:a

3.5.11. Somerte serão aceitos os documentos aconcicionados “c enve ope “A”
não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outrc eccunerto, rem ~ermitico
à licitante fazer qualcuer adendo aos entregues a Pregoeira.

3.5.12. DO CREDENCIAMENTO:
3.5.12.1. CREDENCIAMENTO: Cada lic tante deverá aoresertar~se com apenas 01

(um) representante, devidanerre munido de documeitação hábil de credencarrento, c cual
será o único admitidc a inte’vi’ nas diversas fases do procecim~to Iici:at5r’o, responoendo
assim, para todos cs efe tos pelo licitante representado. Acompania~o da Car:a de
Credenciamento conoe~me Anexo III, podendo esta ser sjbstituída pec contrato socia “o caso de
sócio da empresa o.i pela Declaração de Firria Individual e DecLa’acão da Cordiçãc de
Microempresa ou empresa de peoueno Porte, quando for o caso. cororme Anexo VI;
3.5.12.2. Cada repr~entante, j ritamente om o documento iábil oe credenciamento, aeverá
apresentar ainda:
3.5.12.2.1. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
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a) Documento de identidade de ‘é pública com fotografia;
b) Ato Constitutivo da Empresa Contrato Socrz!/Estatuto Social/Registro de Firrr2 irsdFwwJual/
certificado da Condição de Microernpreendedor lndMdua( em vigor, de,ida-nere registrado na
Junta Comercial, em se tratanco de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade pc ~ões,
acompanhado dos doc~mercos re’erentes às eleicões de seus adrnhiszacores, em se tra:ando
de MEl, o docu-’ne,’to que é dispon bilizaoo por meio do
sítio www ortaldoem reencedo ov.br;
c) Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimertc às exigênc as quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, corforme disposto no rt. LQ, ~ciso VI da —e
10.520/2002.

3.5.13. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
a) Documento de identidade de ‘é pública com fotografia do sóc o e do represerltar:e legal;
b) Ato Constitutivo da Empresa Contrato Socw4’Estaturo Social/Registro de Firme, indiv,dual/
~ertjficado da ~ondiçãc de Microernpreendedor indMduaf em ~igor, de ,idamere registrado na
Junta Comercial, em se tratanco de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade pcr t.~ôes,
acompanhado dos doc~merros re’erentes as eleições de seus adminisacores, em se tra-ardo
de MEl, o docu-nento que é dispon bilizaoo por meio do
sítio www.portaldoernp-eencedor gcv.br;
c) PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICJI.AP esta ~ltra con fira
reconhecida do assiran:e, (acompanhado com os atos cortstitutios ca pessoa $10 ca ata oe sua
eleição, contrato soca, requerime’to de empresá-io individual, etc, nos quais esteam expressos
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrgações em deco-rência oe tal
investidura). A procuração ainda ceverá ser especifica para parbcipar do oeserte cer:ane, onde
devera indicar outorga de poderes para, na orma da lei, representar a 1 citante e p-at car os atos
a que se destinam, ofertar lances verbas, interpor recursos adíiinistrat ios, apesertar
documentos de habilitação e proposta de preços. assinar ata e os demais firs oer nentes ao
certame, em nome ca icitarte, poderes para, na ‘orma da lei, ‘ormula- ofertas e ances verbais
de preços e praticar todos cs cernais atos pertinentes ao certame, cri- nome ca licitante OBS:
não serão aceitas procurações (Dúblicas ou particu~res) com prazo de emissãc acima de 0. (um)
ano civil, a contar da data da sua emissão.
d) Apresentar a Dedarrição de peno conhecimento e de atendimento às exig4nc as quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, corforme disposto no rt. ~ nc~o VII ca -e.
10.520/2002;

3.5.14. Na ocas ão co credenciamento, as mcrornpresas e empresas de ~eoueno
porte poderão participar desta Notação em cord ções dite enciadas, na forma prescrita -a ei
Complementar n2 123, de 24 de dezembro de 2006, devendo pra isso, DECARAR, oara ‘ins
legais, sob as penas da ei, que curprem os requisftos do Art. 32 da Lei Conplementa’ 123 de 14
de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefíc os ~revistcs na referida [e conorne
modelo anexo deste ecital. A nâc aoresentação da presente declaração na fo-ma aqj exig ca,
implicará na decadêrcia do «reto aos benef cios revis:os na Lei Coolementar 123/20C6.
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3.5.15 Os documen:os de crede’nciameito e de ideni icaçâo deverão ser
apresentados em separados dos ervelopes de p-oposta de preço e de habili-acão, para que
possam ser analisados no início dos trabalhos, an:es da abertura desses envelopes.

3.5.16 Entende-se por documerro hábi de rederdamewc o instruren:o
particular de mandatc, ou pro~uração públ ca acompannado de cocLnentc cue comprove a
titularidade do outorgante;

3.5.17 Caso o credenciado da pessoa jurídica lictante seja socc-ge-ente, diretor
do licitante ou titular de firr,a irdividual, dispofldo por si so de ,ode-es de represen:aão,
deverão ser apresentados documentos que cor’provem tal condição atos :onstitjtivos ca
pessoa jurídica, ata oe sua eleiçãc, etc.), nos quais estejam exp~essos seus ~odees oara exe cer
direitos e assumir obrigações em cecorrência de :a investidura.

3.5.18 As enpresas enquadradas no regime dife~enciado e fa~’orecidc das
microempresas e em~resas de peqaeno porte q~e não apresentarem a declaração ~-evista neste
subitem, poderão participar normalmente do certame, porém, em gualdade de condiç3es com
as empresas não enquadradas neste regime.

3.5.19 A incorreção ou nãc apresentação do instanento de mandato, da
comprovação de que se trata c stb item 3.5.12, mpl cará no n~o crecenciamentc dc Iicitaite.
Obviamente ainda sendo aceitadas a sua proposta de preços e cccumentos de habili:ação.
Apenas a licitante não :erá representante credenciado.

3.5.20 No decorrer do procedinento licitatório, até antes da fase de iances
verbais, os licitantes poderão nomear representanes, caso não os tenha feito descrede,ca- ou
substituir os já nomeados, desde q~e apresente os documentos exigidos nes:e TEM. Entre:a—to,
não será admitida a paricipacão de um mesmo representante para mais ce uma
empresa/entidade licitante.

3.5.21 Não poderão participar icitantes com sécios ccoperados, diretores ou
representantes comuns.

3.5.22 Se antes do início da abelura dos enve.opes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados. diretores ou epresentantes errre licta tes participartes,

• somerte uma delas pcderé pa-t cbar do certame.
3.5.23 Se constatada a comunnão de sécios, cooperados diretores ou

representantes entre licitantes participantes apos a abertura dos enve?ooes cc peço, os
respectivos participantes selo autcma:icamente desclassifcadcs dc cerame,
independentemente do preço proposto.

3.5.24. Os recursos deverão ser dirigidos a Pregoeira. Ë garantidc à 1 ctante o
direito de recurso das decisões :omadas, observadas as normas ~re~ stas no art go ~ incisc XV II
da Lei N~ 10.520/02.

3.5.25 Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a cha~o;
caso mandem pelo coreio, cerif quem-se com o setor d,e lictaçãc a chegada do mesmo pelo
menos dois dias antes da lictação, os envelopes de documentação erviados pelo ccrreic caso
não forem abertos os nesmcs serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.6. DOS DOCUMENTOS DE l-IABIIrACÂO
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3.6.1- C envelope tDocumen:os de Habilitação deverá ccnter cs doo ~meritos
exigidos em ~ma única via, e sr apresentado na forma do sub i:en 33 1 “1 “ ces:e etita,
conforme relação a seguir:

3.6.1.1 - RELATIVA À -IABILITAÇÂD JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, ~o registro oLblico de em~’esa
mercantil da unta CcmercLal; devendo, no caso da licitante ser a sJcLrsal N.aI ot agênc.a,
apresentar o registrc da Junta cnde ope-a com a~erbação no registo ca ..Lnta orde tem sede a
matriz.
b) ATO CONSTITUTI~V. ESTATJTC OU CONTRATO SOCIAL CONSOLID~OO em ‘rigor devica~rte
registrado no regist-c públto de empresa mercantil da Junta Conercial em se tratanoo de
sociedades empresárias e, ro caso de sociedades por aç3es, acompanhado de oocumentos de
eleição de sei.s administradores; oevendo, ro caso da licitante ser a sucrsa, fijial ou agênc a,
apresentar o registrc da Junta cnde opea com a’~erbação no registo ca JLnta orde tem sede a
matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUT’VO, no caso de sociedades si-tples - exceto coooerat va~ - no
Cartório de Registrc das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da di”etor’a em exerocio;
devendo, no caso da lichante ser a sucursal, filial ou agê9cia, apresen:ar o egist-o no Cartô- o de
Registro das Pessoas Jjrídicas do Estado onde opea com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
d) DECRETO DE AIJTDRIZAÇÃC, em se tratando de enpresa OL sociecade estrange -a em
funcionamento no País, e ATD DE ~EGISTRO DE ALTORIZAÇÃO PARA ~UNCIO4\IAMENTO ~xpcd do
pelo órgão competerte, quaido a atMdade assim o exig r.
e) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
f) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA ‘ESSOAJURIDICA.

3.6.1.2. RELATWA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição nc Cadas:ro Nacional de Pessoas Juídicas (CNP
b) Prova de inscrição ro cadastro de contribuintes estadual ou runicipal, cor-forme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do lictante, pertinen:e ao seu ramo de ativicade e compa:rve c~m
o objeto contratual;
c) Provas de regularicale, em plena validade, para com:
cl) A comproQação de REGJLARIDADE para con a Fazerda Federal deverá ser feita atra,es ca
Certidão de regularicade de Déoitcs relativos a Crécitos T”ibutarios ederais e à Dív da Ati.a ca
União (CND), emitidas pela Feceita Federal do Brasil na fo-ma da Po-ara Conjurta RFB/PG~N 92

1.751, de 2 de outufro de 2C14;
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadua deverá se- feita atraies te
Certidão Consolidada Negativa ce Débi:os inscritos na Dívida Ativa Estaojal;
c.3) A comprovação de REGU_ARIDADE para com a Fazenda Muricipal ceverá ser feita a:rawes te
Certidão Consolidada Negativa ce Débi:os inscritos na Dívida Ati”a MLricipal.

d) Prova de situação regular perare o Fundo de Garantia por Tempo ce Serviço FGTS. ata ~és
de Certificado de Regu aridace — CFF;
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e) Prova de inexistêrcia de debtos inadimplidos perante a .ust ca do Trahalho, mecl an:e a
apresentação de ce’tidão negativa, nos termos do T’tulo Vil-A da Consolicação das Le do
Trabalho, aprovada pelo Decretc-Lei no 5.452, oe 12 de maio de 1943 ‘ (NF) concrme Lei
12.440/2011 de 07 cc julho de 20:1.

Na forma do que dispõe o ar. 42 xi Lei Complementar n9 123, de lA 122ífl6, 2 crrprowç& da
regularidade fiscal e trabalhista acs microempresas e empresas de veqter’a porte somente será
exigida para efeito de assina:ura ao contrato.
Para efeito do disposto nc item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação qeste
procedimento licitatório, deverão apresentar roda a aocumento;a~o exigioa nora efeirc de
comprovação de regilaridade fisca’ e trabalhista, mesmo que es-o apreserte al~u’-ia restriçõc.
Havendo alguma resrr~cão na comorovação da regdlaridadefisc3l, será assegurada o prazo de OS
(cinco) dias úteis, cortado a partir dc momento em que o propor.ente for declarado o venceaor do
certame, para regular~zaçõo da documentação, pocamento ou parcet7rrse.lto do cébito, e emissão
de eventuais certidões negat’vos ou positivas com efeito de certidão negatn’a.
A não-regularização da documentação, no prazc previsto na item a-teror, irnp’caró decaoêrcia
do direito à contrato çôo, sem prej’Jízo dos sanções previstas no art El dc _ei r2 8.666/93, sendo
facultado à Administração ccnvocar os licitantes remanescentes. na orcem oe ciossiflccØc pai-a
a assinatura do contra co, ou evagor a licitação.
Será inabilitado o .~c tante aue não atender às exigências oeste ed tal referentes 3 fase de
habilitação, bem come apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ahdc,
a ME ou EPP que não apresentar a regularizacão da documentação de Regworidaoe F$col e
Trabalhista no prazo aefinidc nc it~n- acima.

3.6.1.3. QUALIFICAÇ$~O TÈCNICk
a) Comprovação de aptidão para desemperho de ativdaoe pert -~erte e conpatíve em
características com c cbjeto da lic:a;ão, fornec do atraves ce a-estaco s de capacidace técnica,
fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito púolico ou privado, conprovardo q~e a _ICFAN E
forneceu/prestou ou está fornecendo procutos/prestando ser’~ çcs compat”veis en
características com c objeto da ictação.
b) Poderá, facultativamente. v r acompanhado jun:o ao atestado de caoaddade técnica :ara
comprovação ao que cispõe o item a), instrumento de no:a fiscal/co9trato respectivos ao iua o
atestado faz vinculação.
c) Apresentar declaração explki:a de disponibilidade de equipamertos e ista~ações para a
apresentação dos serviços, cons:ando de: rela;~o de equipa’nen:os, fo:ogratas da est-utura
física externa e interna da sede da empresa e alguns documentos (agia, Lz, telefone fixo,
outros), que comproiem o func onanento da empresa (no rome da emoresa e1ou CNP.).

3.6.1.4. RELATIVA À ULALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimornal e demonstrações contábeis (DRE) do últ mo exercíco fiscal. já exig’~eis e
apresentacos na forma da lei, de~’icamente regis:rado na junta cone-ca da sede da ic~ante,
acompanhado dos :e mos de are-lura e de encerramento do Livro iáro - estes termcs
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devidamente registrados na Junta Comercial, com vistas aos cornpromissos que tera de as:Lrri~’
caso lhe seja adjudicaco o objeto licitado, dev damente assirado oelo contacor responsável.
sendo vedada sua subs:ituiç~o por balancetes ou oalanços pro’~sór os, ~ccendc ser atLalizados
por índices oficiais quardo eicerrados há mais de C3 (três) meses ca cata de apresentação ca
proposta;
a.1) Serão consideracos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Dencnstrac5es Conaoe s
assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comerc aI da seoe
ou domicílic da Licitante, acompanhados de cópia co termo de abertu-a e de e9c~rramerrc’ 00
Livro Diário do qual foi extraído.
a.1 2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anôrinas regdas peia L~
n9. 6.404/76: registradcs ou auten:icados na Junta Comerdal da sede ou corricílio da 1 c tan-e; ou
publicados na impreisa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Feocra con’orme o luga
em que esteja situada a sede ca companhia; ou, ahda, em jornal de grande circula~o ed tado ra
localidade em que esá a sede da cempanlia;
a±3) Sociedades simples: regist~ados no Registro Civil das Pesscas jtríccas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote .irr dos tipos de sociedade empresára, Deverá su~eitar-se às
normas fixadas para as sociedades enpresárias, inclusive quanto ao registro na iun:a Coneria

a.1.4) As empresas constitu’das á menos de um ano: apreser’tarão deverão aoresenta
demonstrativo do Balanço de Aoertura, devidamente registrados ou aLtenticados na .un:a
Comercial do domicíl o da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de e~ce-ramerto do
Livro Diário estes :ermos devidamente regist ados ra Junta Comercial assinado ~eIo sócio-
gerente ou diretor e ~e o contador ou outro profissiona equivalente, devidamente regis:ra:o no
Conselho Regional de Contabildade.
b) Entende-se que a expressãc ‘na forma da kr constante ro iterr a), nc nír.imo: ba;anco
patrimonial e DRE, egistro na Junta Comercial eu órgão competente, :errrcs de azert;ra e
encerramento).
c) As cópias deverão ser origináras do Livro Diáro cevidarrente Lormalizado e registrado.

• d) A empresa optante pelo S’srern2 Público de Err’t~ração Digital - SPED ocderá apresentá o na
forma da lei.
e) Entende-se que a exoressâo “na forma da ler constante no item d engloba, io mnirro:

Balanço Patrimonia;
- ORE — Demonstração co Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e ce encerramento;
- Recibo de entrega de escr:uração contábil digital; (Para efeho o que determ na o Art 2~ 00

Decreto N~ 9.555, de 6 ce novembro de 2018);
- Comprovantes/terrros de autentcações digitais (assinatura dig tal), a fim de garant r a auto-a, a
autenticidade, a integrkade e a ~a idade jurídica do documento digital.

OBS1: A autenticação de Ii~ros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ac Registre do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escr turação Digita - Sped, iistrtuídc pe o
Decreto n2 6.022, de 22 de janei o de 2007, por neio da apresentaçãc de escrituração cortábil
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digital, na forma estabelec ca ,ela Secretaria da Recei:a Feceral dc Brasil do Min’stérc da
Fazenda. (Art 12 do Dec-etc N2 9.555, de 6 de noQembro de 2018).

f) As cópias deverão se wiginárias do Livro Diáric constante do SPED.
g) A Escrituração Digtal devera estar de acordo com as Instruções Norma: vas FFB ri0 1420/2013
e RFB n2 1594) que jatam dc Sistema Públicc rie Escrituração Digital — SPED ~arc moioi’es
informações, verificar o ste www.receita.gov. br, nc link SPEC. Ficardc a ex gênca de
apresentação do Balanço Patirronial do último ecercício social, a ser apresentado rc prazo cue
determina o art. 52 das lnstuções Normativas da RFB, bem comc o que determina a
Jurisprudência no Acordão TCU n° 7.669/2013 de relatoria dc Ministo Valmir Campelo.
h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicie, expedida pelo distribu do-
da sede da pessoa juíc ca (art’go 31 da Lei n2 8.666/93) er data não sjpeio a 3D (trinta das.
1) Certidão Específica expedida pe.a junta comercial da sede da licitante, ccmprovanco :ooos os
atos da empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), em data não superior a 30
(trinta) dias;
j) Certidão Simplificada expedida pela junta comecial da sede da licita—te. comprcvando o
registro da empresa e ind cando o objetivo, endereço, composição da ‘frma e c seu Capital Social
Integralizado, em data não supelor a 30 (trinta) cias

3.6.1.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de qJe, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 3.854. de 27,’.O/.999,
publicada no DOU de 28/10/1939, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Cc-istitjiçãc ecera não
emprega menores ce 18 (cezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluore, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvc ra condicão de aprerd’z, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Arexos oeste edhal;
b) Declaração, sob as penalicades cabíveis, de inexistência de fato super’~enierte npecitk’o da
habilitação, ficando c ente da o~r gatoriedade de declarar ocorrê”cias ~cster ores, confryme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2~, da _ei ~ 8.666/93”.

• 4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO:4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefe :ura Muncbal de Batr té.
localizada à Travessa 14 ce A~ri, S/N, Centro. Batur :é/CE sob presicênca da Pregcelra e con o

auxílio da Equipe de Apo o, no dia e horário prevsto no PREÂMBULO, ooservar’do os seguintes
procedimentos:

Credenc ame-ao dos representantes das emoresas nos termas do sub-item
3.5.12, dos envelopes de proposta e dos envelopes de dccumentação.

II. Abrt~ra dos ervelopes de proposta tempesti~amente en:egues/pro-cco ados
e verificação de conformidace da proposta com os requisitos do Edital, nos ternos do sub-itern
3.5, sendo também oesclassi cadas as propostas q~e sejam incompletas para deterninaco FEM;

4.2. A Pregoera ará a ordenação dos valores das propostas. em ordem
decrescente, de todos os lictantes, classificando o icitarte com prooosta de Menor ‘reçt por
LOTE e aqueles que tenham aresentado propostas em valores sucess vos e supelores em até
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, pa-a que seus repese’-tantes palicipem
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dos lances verbais.
4.3. Quando rão forem verificadas 90 mm mo 03 (três) prc:ostas de preços ias

condições definidas IC item 4.2 a 2regoeira classi’icará as melhores oropostas. até o rráxirro 03
(três), para que seus representrtes partic pem aos ances verbas, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

4.4. Em seguida, será dado início à e:apa de apresentação de lances vetais. que
deverão ser formulacos de forma sjcessiva, em va cres distintos e ccm preços decresceites

4.5. A P-egoeira coividará individua mente os represertar—.es cos licitantes de
forma sequencial, a apresentar ances verbais, a parir ca proposta classificada cc nenor pre;c e
os demais, em ordem decrescente de preço.

4.5.1. 50 serão aceiros os lances cujcs valores forem irr’riores ao ~ t no ance que
tenha sido anteriormente registrado, não sendo acetos dois ou mais lances oe mesmo çalor,
prevalecendo aquele que for receb do e regis:rado em pnir~eiro .igar

4.5.2. Caso não ma s se realizem lances verbais, será cedaraca e’ceraca a etapa
competitiva e ordenacas às cfertas. exclusivamente Delo critério de menor :reçc

4.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando con~ccaco pela Pregoefra,
implicará exclusão do licitan:e das rodadas poster ores de oferta de ances venais, ficando sua
última proposta registada para classificação, no final ca etapa compet Uva

4.6. Após o enceramento da etapa de lances, a pregoeira verificará a existênda de
ME e EPP, para os efeitos do contico na Lei Complementar 123/2006.

4.7. Declarada encrrada a etapa competWva e real ‘aca a clacsificaçãc final das
propostas, a Pregoeira exarrinará a aceitabilidade do primeiro classificado, q ~nto ac ob’e:o e
valor, decidindo mot’vadamente a respeito.

4.8. Será verif cada a conformidade entre a proposta es~ita de menor preçc e os
valores estimados para a contra:acão.

4.9. Caso haja enpa:e nas propostas escr:as, ordenadas e inic alrrente
classificadas sem que se real:zem Lances verbais, o desempate se fara por sorte’c em ato púb cc,
na própria sessão do P-egão, cbse’”vado, primeiramente, o disposto no itemr tC

4.9.1. Por força dos ars. 44 e 45 da Le Complementar i° 123/DE, será observadc:
a) conc critér o de desempate, será asseg..rada preferê’icia de cortrata;âc para

as microempresas, em~mesas de pequeno porte e m croempreerdedor indi~idLal. entendendo-se
por empate aquelas situações em que os lances apresentados pelas n crcenpresas. empesas de
pequeno porte e rricroempreendedor individuaí sejam iguais ou até 5% (cncc por ceitc)
superiores ao melho” lance;

b) a microempresa ou empresa de pequeno po~e ou mcoempreendedor
individual mais bem cLassificada tera a oportunidace de apresentar imedia:arnente novo arce,
sob pena de preclusão

c) o larce mencionado na alínea arterior devera ser inferior àq...ele coisiderado
vencedor do certame, situação em— que o objeto 1 c ado será adjud cacc em :a~cr da detentca
deste novo lance (M ou EPP ou MEl);

G~.’erno Municipal de Bottrité/cE
Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios. Cent”o,

CEP 62760 000 cNp no 07.38~.343/O001-08



Governo Mdl,c,paI

:1» •tá

d) nãc ccorre9do à contratação da microempresa ou empresa de pequero core
ou microempreendedor individual, na forma da alínea anterior, serão convocacas as MES o.. E2PS
ou MEIs remanescen:es, na ordem classificatória, rara o e~erc’cio do mesmo dfreto

e) no caso cc eq ivalência de valores apresentados pelas microem presas e
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que se encortrem encuadraces no
disposto na alínea b, será rea izadc sorteio entre eLas para que se identr que acue a que or ‘neVo
poderá apresentar o melhor ance,

f) na h pótese da -ião contratação nos termos predsto “ia a ínea D, o o:jeto lictado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ce’tame

4.10. A proposta vencedora deverá ser apresentaca com c va ar cal de cada TEM
e o valor global, n~o ~cdendo o ‘iaior unitário e o g obal ëa proposta ser superior ao ~tinadc pelo
Município, sendo que os itens ~ua’s deverão, impreterivelmente. ter o mesmo vaior un táic

4.11. Após o cesem:a:e, poderá a Pregoe’ra ainda negociw’ um melhtr p~eço caso
• ela não atinja o valor de referência defi9ido pela aãminis:ração pública.

4.12. Nas situações em que não se realizem lances vetais, ou deoois de dcc arado
o encerramento da etapa ccmpetitiva, ou se a oferta não for aceitáve ou nc exame de «era
subseqüente, a Pregoeira pcderá ‘egociar d’retamente com o proponente para cue se’a oo:do
preço melhor para a Aoninistracão

4.13. Não pocerá haver desistência dos lances ofertacos, sujeitando-se o lic’tan:e
desistente às penalidaces co9stan-es deste edital.

4.14. Os lkitantes q~.e deixarem de apresen:ar quaisquer dos cocumetos exigidos
no Envelope A (Propos:a de preço, ou os apresentrem em desacorgo com o es-abelecido es:e
edital, ou com irregu aridades, bem como os que apresentaren- preços excess vos ou
manifestamente inexeqüíveis, serão considerados cesclassificados, não se admthdo
complementação posterior.

4.15. Corsiderar-se-ão ~reços marifestamente nexeqü’veis aqueles que ‘orem

simbólicos, irrisórios ou de ‘.aIo~ zero, incompatíveis com os preços de mercadc, acrescidos dos
respectivos encargos

4.16. E-i caso ce divergência ente info-mações contidas em documerracão
impressa e na proposta específca, prevalecerão as da oroposta. Em caso ce d’vergêrcia arte
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apreseriaacs. poré-n não
exigidos, prevalecerão as primeiras.

4.17. Não ocorrenco o registro do preço da microempresa ou emçresa de
pequeno porte, na forma co subitem anterior, serão corwocadas as 1k tantes rerranescentes cue
porventura se enquadrem na coricição prevista no caput, obser~ada a ordem classi”catória para
o exercício do mesmo di’eito,

4.18. A Pregoeira deverá solicitar dccumenros que comprovem o enqjadrarremo
da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, corforne regras
estabelecidas neste Edital.

4.19. Na hipótese de não ocorrer o regist-o de preços nos :e’mos previs:cs na
condição indicada nc caput, o preço a ser reg’strado sera o da vopcsta originaimerte vencedora
do certame.
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4.20. Encerramertc da fase de lances verbais e declaração co ‘≠encedor e ace’to
os documentos de hab litação, serdo concedido aos licitantes o direi:o oe nan’festar o nte’esse,
desde que fundamerado, de interpor recurso;

4.21. Abertura co envelope de cocume~tação dc vercedor e. ate,dioo os
requisitos de habilitacão previsto no edital, adjudicação do TEM à licftan:e Dela Fregceira;

4.22. Ercerraca a fase de lances, rão caberá desistênc.a da proposta, sob ~e’a da
aplicação das penalicades previstas nas alíneas ‘c”, b’ “c”, “d” do sub-item 10.1 des:e edial,
sem prejuízo das demais sanções aplicáves.

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO DOS BENS E DO CON1’RATC:
5.1. Encerrada a s~sâo de pregão, a Pregoeira e res~ect ~a Ccmissâo de Apc o,

elaborarão a ata de registro ce preços, da qual constará:
1. Número de ordem em série anual;
II. Núnero do ~r~ão e do processo icitatáno resoectb’o;
III. órgãos e/oJ unicaces integrantes do reg stro;
IV. Qualifcação co detentor do preço registrado ou de sei. rep esenta’,te legal

devidamente comprovado;
V. Preços ofertados pelo adjudicatar o;
VI. Prazos e condições de FORNECIVENTC pactuados;
5.1.1. A ata de reg stro de preços será assinada pelos Secretários, e Delos icitan:es

ou seus representantes legalmente constituídos.
5.2. Assirada a ata. o licitante adjudicado sera corvocado, oo~ ofíco, para a

assinatura do Contra:o de Expectativa de FORNEZ MENTO, devendo ‘azê-lc nc prazo ráx’mo de
03 (três) dias, sob pena de ser declarado inadimplente, sem prejuízo a out~as penal dades legais.

5.3. C FORNECIMEWO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS dc objeto será de ‘rma
integral, parcelada ou contínua, conforme necessidades da Acministraçâo. C FORNECIMENTO
DOS BENS/PRESTAÇÃO DOS SER’? ÇOS licitados se daá mediante expedição d€ ORDENS DE
SERVIÇOS/FORNECIPIENTOS/AUTORIZAÇÂO DE SERVIÇO/FORNEC MENTO, ow parte da
administração ao icitante vencedor de acordo com a corven êrcia e opo’tun dade
administrativa, a necessidade e d’sponibilidade financeira da Secetar a Gestora

5.4. A ORDEM DE SERV!ÇO/FORNECIMENrO/AUOR ZAÇÃD DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO em t~a conterá o produto pretencido e a respectiva quanticade,
devendo ser entregue ao beneficiario do Pregão nc seu erdereço físáco, ou en’~iada via fac-s’mile
ao seu número de teefone, ou ainda remetida via e-mai ao seu ende”eço eletrônico, cujos cados
constem do cadastro ou do próprio Pregão.

5.5. Cbservacas as determinações e orientaç5es corstantes da ORDEM DE
SERVIÇO/FORNECIMEr’ TO/AUc’R.ZAÇÃO DE SER’? ÇO/FORNEC MENTC, o fornecedc’ deverá
fazer o SERVIÇO/FORNECIMENTO do produto no Iccal des gnado pela Contratante, dentc do
prazo e horários previstos, oportun dade em que recebe á o atesto declrrdo o ~ORNEC MEKTO
DOS BENS/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Govrno Municipal ce Baturité/CE
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5.6. O aceite dos serviços/bers pelo órgâo recebedor não exclui a res~onsabiIidaoe
civil do fornecedor ~cr vício de cuantidade, qualidade ou disoaricade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edita quanto aos itens entregues.

5.7. Pcderâo ser firmados contratos decorrentes do Pregão, cue serão tratados oe
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as dispos cões constantes ca L~i n °

8.666/93, inclusive quarto às prorrogações, alterações e rescisões.
5.8. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERV1ÇCS: Os serv ~os

licitados deverão ser nicados io prazo máxmo ce 05 (cinco: dias úteis, a ccntr da expedição ca
ORDEM DE SERVIÇO’FDRNECIWENTO pela admin straçâo. no local determinado ra ORDEM CE
SERVIÇO/FORNECIMENTO/AUTC REAÇÃO DE SERVIÇO/FORNEC MENTO.

5.9. O- TENS deverão obedecer a ui croncgrama de SEPVIÇO/FC’RNECIMENTO, a
partir das caracteristcas que se a~resentam, nos quantitativos e itens ciscrirn nados na ORCEM
DE SERVIÇO/FORNEC MENTO/AUTDRIZAÇÃO DE SERVIÇC/FORNECIMENTC

5.10. Os itens serão recebidos por ser,idcr desgnado e responsavel pe’o
acompanhamento e :is~Iizacão do contrato.

5.11. ~cr ocasiâc co SERVIÇO/FORNECIMEN O dos ITENS, o fornecedor devera
apresentar recibo em C2 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nra F scal.

5.12. ~3~3 os serviços/bens objetos deste certame, oeverá ser em tida Fat~ra e
Nota Fiscal em nome ca Preteit ira Municipal de Baturité/CE, com endereço na 2raça ca Matriz.
109, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62 760.00, inscrta no CNPJ sob o ~
07.387.343/0001-08.

5.13. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecoos as 9ornas e
exigências especificadas nes:e Ed tal e na Propcsta vencedora a adm nistração os recusará.
devendo ser de imed ato o~ no prazo máximo de 24 (v nte e cjatro) hcras acecuados as
supracitadas condições, sob pera de aplicação das penalidades cabí4’eis, na fo’ira da lei e dere
instrumento.

5.14. Em nenhima lipátese serão concedidas prorrogações de prazo
5.15. Os serv ços/bens licitados deqerâo ser entregues obse’-ianco rlgcrosarren-e

• as especificações corticas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua p-oposta bem ainda as ncrmas vigentes, assumindc o forneceoo~ a
responsabilidade pe o oagamento de todos os impostos, taxas e cuaisqur ônus de onige.n

federal, estadual e nu,icipal, bem como, quaisque- encargos udicais ou extra udiciais, seja’n
trabalhistas, previderciários, fiscais e comerciais resultan:es da execução 00

SERVIÇO/FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, rc :otal ou e’n

parte, o objeto dc SERVIÇO/FORNECIMENTO em qje se verifi~ em vicos, de’eitos cu
incorreções;

b) resoonsabilizr-se pelos danos caisadcs diretamente à Acrrin s:ração ou a
terceiros, decorrentes de sua cuba ou dolo ria execjção do SERVICO/FOFNEDMENTC. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o acompanhnento pelo ~rgâo
interessado;

Governo Municipoi de Bo:urité/CE
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c) indicar preposto, aceito pela Adrninistraçãc, para represe-itá-lc na execução do
SERVIÇO/FORNECIMENTO. As de~sões e providências que u trapassarem a conoe:ênca do
representante do fornecedo’ develo ser comuricadas a sejs superiores em te—to hábil para a
adoção das medidas convenientes

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preccs, os résc mes ou
supressões quantitat~as que se fizerem no SERVIÇO/FORNECIMENTO, até 25% (iiite e c no po
cento) do valor inicia atualizado dc Pregão, na forna do § 1~ do artigo 65 ca Lei ~ 8.666/93;

e) o SERVIÇO/FORNECIMENTO dos ITENS deve se eetjar 0€ orn-a a não
comprome:er o funcciamerto dcs serviços do Município.

5.16. Poderão utilizar-se do registro cc preços decorrente desta licitação todos os
órgãos e unidades da Administração Direta do Poder Execut qo, sendo facu-aca, ainda, sua
utilização pelos órgãos da Ad-iiinistação Indireta

5.17. A licitarte deverá manter durante a vigência dc con:rato oecorren’e da
presente licitação, as condições de -iabilitação previs:as neste Edital, sob pena de sus~eisão e/ou
rescisão coitratual.

5.18. A existência de preços registrados não obriga a A&ninistraçãc a firmar as
contratações que deles poder~c advir, ficando-lhe facjltada a ..itilízacão de outras me os,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado
preferência em igualdade de condi5es.

5.19. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Adm iis:racão o~te ~or ea zar a
aquisição por outros meios pre~is:os em lei, quanoc o preçc encontrado for igual o.. se-io ao
registrado, mantidas as mesmas condições e prazos de SERV ÇO/FCRNECIMEWD e pagametc,
caso em que o deterrcr do registro terá assegurado direito à contratação.

5.20. A assinaura co Contrato de E>pectativa cc SERVIÇO/FORNECIMENTO não
obriga a Administraçâo a adquir-Ics, sendo-lhe facultada a ik aquisição dos rENS, bem como
sua aquisição parcial

5.21. A Secretaria da Educação poderá se vaer ca análise tecnica dos hens
propcstos, antes da adjudicação e homologação da licitante, ~ara verificação dc atendimento
das especificações mínimas dos serv ços constantes nes:e Termo de Referência.

5.22. As atual zacões de versão dos nódulos do obje:o oeverãc ser -eal:zacas em
sintonia e de acordo com a demanda da equipe :écnica da Secretaria da Educaç~o, duran:e o
período de vigência do Cont~ato;

5.23. Ao final do processo de implantação. todos os -nál os dc oceto de~rão
estar devicaniente parametr zados e disponíveis para opeacior.alizacãc;

5.24. No deccr-er do processo de implantação e na vigênc a do Contrato oodelo
ocorrer customizações, devendo seguir o que estiver especflcado no obeto do Cort-atc.

6. DA PUBL CAÇÃO E IF~4PUGNA O DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Cualquer cicacão é parte legítima para ir9pug-lar. os preços regst acos,

observado o seguinte:

Governo Municipal de Baturité/CE
Praça do Motriz, S/N, Polõcio Entre Rios, centro.
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1. As impugnaçEes serão inter~ostas, ~or escrito e de~idameite tndamentadas
ao responsável pelo R~;st o de Preço, o qual devrá julgá-la no prazo ce 03 t-~ dias, a c;ntar
da sua apresentação;

II. As impugnaÇões se darão em razão de incompatibilidace dos ~recos reg stracos
com o vigente no mercado.

6.2. Deco-rido o prazo de vaI dade da propcsta, os Dreccs pode-ão ser rev s:os
mediante requerimento formal ~a licitante cortratada, que deverá atender as seguintes
disposições:

a) Protocolo do requerimerio, dVigido ac Secretélo Ccntatante
acompanhado de todos os documentos que comDrovem o aumento, com planilhas de cLs:os
tabela do fabricante, além de cutros que possam complemer.tar o pedidc;

b) Validade do oreço reajustado a contar ca data eetiva oe prctcco o cc
pedido, entendida assim como a data em que protocolou-se o ú timo dc:jmerto comp-obatói- e
da alteração de preçcs.

6.3. C responsável pelo reg stro de preços poderá reier de cf cio cs preccs
registrados, de modc aajustá-Ios, ‘a data da Ordem de FORNECLMENTC

6.4. PREÇOS: Os ~reços ofertados devem ser apresei-tacos com a nc dênca cc
todos os tributos, ercargos trabalhistas, previdenciários, fscais e comercia s, taxas fretes
seguros, direitos auorais, ãeslocamentos de pessoal e material, custos e demais ces~esas
previsíveis que possam incidi- sotre a aquisição dos ITENS Hcitados, inclusiie a margem de lucro

6.5. REAJUSTE: Os valores constartes das propostas não sofrerâc reajjste antes ce
decorridos 12 (doze) meses da apresentação da prcposta, ~ipotese ra qual pccrá ser utilizaco c
índice IGP-M da Funcacão Getúlo ~‘agas.

6.6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
6.6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para rece~imento cas ~ropostas

qualquer pessoa nat~ral ou urídica devidamente r:eressada, poderá solicitar esc arecimentos
providências ou impugnar o ato corvocatário deste Pegão Pesencial

6.6.2. Decairá do direito de inpugnar os termos do ecita de 1 d:ac~o perrte a
Administração a pessoa q~e ião c fizer dentro do prazo fxaco neste subiten 9ioátese em cue
tal comunicação não terá efeto de recurso.

6.6.3. A mpug~ação feita tempestivamerte pelo licitante nãc o rrpedirá de
participar do processo citatár o até o trânsito em j.ilgado da cecisão a ela pert ~ente.

6.6.4. Somente serão aceitas solictações de esclarecimentos. orogicêrcias ou
impugnações mediante pri;âo confeccionada em rráquira cati ográfica ou im~resscra
eletrônica, em tinta rão lavável, que preencham os seguintes requisitos:

6.6.5. ‘3 e,derecamen:o à Pregoeira da Prefeitura de Ba:urité;
6.6.6. Identificaçãc precisa e cor-pleta dc autor e seu representante l~al

(acompanhado dos dccumentos tomprobatórios) se for o caso, corterdo e lcrre, orenone.
estado civil, profissão, domicílic, número do docLmento de identificação, cevicamente datada,
assinada e protocolada na sede ca Comissão de _icitação da Prefeitura de Ba:jté, dentc do
prazo editalício;

Governo Munic pol de Bocurité/CE
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6.6.7. ‘3 Lato e o furdamento urídico de seu pecido, rdicardo qjais cs iters CL

sub itens discutidos;
6.6.8. Doed do, coa- suas especificaçees;
6.6.9. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro:

horas.
6.6.10 A resposta co Município de Baturi:é/CE, sera d~sponibilizaca a :odas cs

interessados mediarre a9xação oe cópia da ín:eg-a do ato proferido pela adm n straçào nc
flanelógrafo da Comissão de Licitacão da Preteitura de Baturité, e ccnst’tuirá ad :amento a es:as
Instruções.

6.6.11 O ad’tanento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.6.12 Acolhica a petição de impugnação contra o ato con~ocaór c que m~ote

em modificação dos termos do ed tal será designada nova data para a realizaçãc co certa’~e
exceto quando, incjestiona’,eirnente, a alteação não afetar a formulação das

O propostas/habilitaçãc.
6.6.13 Qualque modificação neste edital será divulgaca pela rena forr’a que se

deu ao texto original exceto cuanco, inquestiona’~’e4mente, a a’teração não afetar a formuação
das propostas.

6.6.14 DIL~ÊNClA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira oi a
autoridade superior, ooderá oromover diligências no sen:ido de obter esclrecimentcs, confirmar
informações ou permitir sejam sa-adas alhas fcrna s ce docurnen:açãc que corn~lernenterr a
instrução do processo, vedada a nclusão postrior de documento ou infwmacâo que de~’e~ a
constar originariamente da p’cpos:a, fixando o pra’c para a resposta.

6.6.15 Os icitantes notificados para presta- cuaisquer escarecirnentos adicionas
deverão fazê-lo no prazo determinado pela PregoeVa, sob pena ce descIassifi~çãc/ rab 1 tacão,

6.7. DOS RECURSÕS -
6.7.1. Ao f nal da sessão, depois de declarado o. licitante ve~ceaor co certrie.

qualquer licitante poderá nan festar, imediata e moiivadamente, a i-’tenção de nte~~or recurso.
com registro em ata da síntese das suas azões, podendo untar memor as no prazo de 03 t-êsi
dias úteis, ficando os demais icitantes desde logo intimadas para apresen:ar conta-razões em
igual número de dias, que começarão a correr dc termiro do orazo ca recorrente, sendo- bes
assegurada vista imediata dos autos.

6.7.2. ‘3 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspe’-sk’o
6.7.3. A fa ta de manifestação imeciata e motivada ~o icitarte em recorrer, ao

final da sessão do Pregão importará a preclusão do d reto ce recurso e a ac,udica;âo co ooeto
da licitação pela Pregoeira ao Icitante vencedor.

6.7.4. A ~etiçâo poderá ser feita na prôpra sessãc e, se ora, sea eduzida a te’no
em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fa:os e julgamento imediato cc recurso.

6.7.5. O acolh mento de recurso ‘mportará a invalidação aperas cos atos
insuscetíveis de aprodeitamento

6.7.6. Os autos do processo administrativc permanecerão com vista franqueaca
aos interessados no Seor de L citação deste mun cí~io.
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6.7.7 Os recu-sos mencionados no item 6.7. ces:e edital. eêertjarren:e
interpostos, serão cirigidos ao à Secretário(a) Odenadcr(a) de Despesas, por nterméci o do(a)
Pregoeiro(a), caso este resolva manter o julgamento profer do ia cecisão que moti~Du o recurso,
e protocolizados exclusivarrente ‘-o endereço mencionado no Preâmbi. c deste edital.

6.7.8 Decididos os recursos e constatada a regularicade dos a:os prccedire’Tta 5,

o Ordenador de Descesas homdogara o procecimertc 1 citaório e adjudicará c objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a Contratação ca adjudi~rá(a.

6.7.9 Os recu~sos e impugnações interpostos ‘ora dos pazos nãc se ão
conhecidos

7. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
7.1. A ~ta de Regis ro de Preços decorrente da presente icitaçãc terá v gêrcia ate

12 (doze) meses após sua assinatura, podendo ser convocado novo pegão artes de expi-ado o
referido prazo, de acordo com o interesse público, para subsitui~c do preço registrado e/ou
para inclusão de ncvos 1 ENS. Já o respectivo Ccn:rato de Exoectati~a de FOR NEC MENTO te-á
vigência até 31 (trinta e um de Dezembro do ano corrente a conta- da data de sua assinatura.

8. DOS RECURSOS OR MENTÁRIOS E FINANCEIROS:
8.1. As despesas decorrentes da p-esente licitação, correrão a corta de do-ação

orçamentária, obse’vada a espectiva unidade oçamentária, e os ecu-sos financeiros ooderão
ser próprios ou decorrentes de transferência o:r~atór a ou voluntária de órgãos fede-a s ou
estaduais, conforme o caso.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. 3 paga-nento será efetuado, no prazo de até 30 (tita dias após o

recebimento definr.ivo, conferência da Nota F scal e o devido atesto, em m~da cor-ente
nacional, por meio de Ordem Bancária, e de accrdo con as condkões constantes da proposta,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 duas) vias, correspondente à oa:e
executada, de acordo com as demais exigências admin strati.’as em vigor, aconparnacas cas
Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, do licitante vencedor, todas atuai zadas.

9.2. A Nota Fiscal deverá indicar o número ca Nota ce Empennc corresponderte,
os números da Conta orrente, Agência e Banco, para a emissão da respect’va Croem Bancária
de Pagamento.

9.3. Antes de efetLar todo e qualqLer pagamento será ~eri’icaca a reguLa-idade da
contratada, mediante consulta “on une”, cujo documento sera anexado ao processo de
pagamento.

9.4. Anes de efetLar qualquer pagamento será ~erif caca a situaâc do licitante no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou SiEpensas — CEIS, cacastro este Cr ado pela
Controladora Geral d~ União, nos termos do Av sc’-Circular n2 ./GM/CGU-PR, de 19 de anei ode
2009, assinado pe o Esmo. S-. Ministro de Estado dc Contro e e da Transparênc~a.
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9.5. C pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE BATJRITÊ, Secr—ctar a
requisitante, caso ocorra inadimplenento das oorgações da CONTRATADA e,oi eros ou ;ic os
na fatura, c que impi cará na de’~o tição do valor e~entualmente pago

9.6. Não será efetuado qualquer pagamertc à CONRATADA, enq~anto hcuçe
pendência de liquidação da obrigaç~o financeira err virtude de pena icada o nad mp énc a da
ata de registro de preços.

10. DAS PENALIDADES E DOS REQJRSOS:
10.1. O não cLnprinento total ou parcial das cláusulas constan:es res:e Edital eu

do Contrato dele cecorrerte caracterizará a iriadimplemerro da 1 itante, sujeitando a as
seguintes penalidades, sem prejízo das demais sanç3es ap icáveis à especie:

a) Advertência por atraso até 02 (cois) dias;
b) Mu’ta, nos segin:es percentuais:
b.1 - lvjlta nova or de 5% (cinco por cen:o) sobre o vale do Enpenho Global ~or

atraso até 05 dias;
b.2 - Multa de 25% ~inte e cinco por cento) calculada sobre o valor co Empenho

Global, no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias;
c) Suspensão temporár a do direito de idtar e cor ratar con a ?dn rist’açâo

Municipal, Estadual e Federa pelo período de 02 até 5 anos conforme dispc’stc no inciso 1
artigo 87, da Lei 8.666/93, e Art~o 79 da Lei 10.52C/02;

d) Dec araçãc de inkioneidade 2ara licitar e contratar com a Adn ristação
Municipal, Estadual e edera enqianto perdurare-n os notivos determinantes ca pLriç~o o... até
que seja promovida a ~eabilita;âo, oerante a própria autor dace que aplicou a pena tade

10.2. A adverência prevista na leva a será aplicaca pela Sec-eta ia \lur c ~al
interessada, de ofício e a multa prevista na letra ‘b’, será aplicada oela Secretaria conoeente,
após apreciação da oefesa apresen:ada pelo inadinplente.

10.3. As penalicades previstas nas Ietas “c” e ‘e’ sãc de compe:ênc a da
Secretaria competente.

10.4. garant do a 1 cftante o direito ce recjrso cas decisões tomadas. ooser:adas
as normas previstas nc artigc 10 ca Lei N° 8.666/93.

10.5. Os recursos deverão ser formalmen:e apresentacc’s, dev darerne
fundamentados, e vfrem assinacos pelo representante legal da empresa

11. DA FRAUDE E CORRU O
11.1. As licitantes deverão obser:ar os mais altos padr5es et’cos ci_rarte o

processo licitatório e a execuçã’- do contrato, estando sujeitas as sanções previstas na legis a:ão
brasileira.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. A 2refei:ura Municipal de BATURITË pooerá revogr o presente edital e/eu a

licitação, por interesse púbi co, c~ ainda anulá-la por legalidade, ce ofício a por prcvocação

Governo Municipal de Bcturité/CE
Pr~ca dc Matriz, S/N, Palacio E tre Rics, Cen ro,
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sempre em despacho fundamentado, sem que caiba às icitantes cuaisquer indenizações ou
reclamações.

12.2. Ds casos or-issos e dúvidas com relação à prese’~te licitação cono tambem a
este EDITAL, serão rescividos pe a ‘regoeira e respectiva Comissão de Aooic.

12.3. A Horrolc~acão do preseite procedimento sera de ccrnpetência do(s)
Secretário(s) Gestor(es).

12.4. Na contagem dos prazos es:aoelecidos nese ecital, exc Li-se O dia de ri cio
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazcs
em dia de expediente normal no M~nicípio, exceto quando for expressamene erabelecicc em
contrário.

12.5. Zara dir mi-, a esfera judical. as questões oriu9das do presee edita será
competente o Foro ca Comarca dc Baturité/CE.

12.6. Quaisquer informações poderão ser ootidas pelo e-rnail:
icitabaturite2o2l@,ctmai com (Comissão de Pregões da Prefeitura de Baturite/~t), das CBb às
12h.

12.7. Cópias do cd :a e anexos serão fornecdas meciaite errno cc Retirada de
Edital, gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelc citante ou
mediante pagamento ce cóp a reprográfica, nos icrários de 081- às ‘2[b, na Sede da Conissão de
Pregões da Prefeitura de Eaturité, situada à Travessa 14 de Abr 1, S/N, Certrc Ba:jrhé,tE,
ficando os autos dc presente processo administra:vo de Pregão Presercial a dtsaosiçãc r’ara
vistas e conferência dos interessados, ficando o 1 ci~ante obr gaco a;

a) FORNECER CD RO’DM, PEN DRIVE
12.8. O referido edital e seus anexos também ~stãc disponí~e - no sítio v rtual:

www.tcm.ce ov br crtacoes.
12.9. D Termo de Referência poderá ser examirado ~or qualquer i-rer~sadc na

sede da Comissão de P-egões da Prefeitura de Baturfté.
12.10 Todas as normas inerentes às cortratações do cbje:c deste Certame,

discriminadas no Arexo — erno ce Referência deste Instrumento Ccnvocat’iri: deverão ser
minuciosamente obser’iadas pelos licitartes quando da elaboração ce suas propostas.

12.11 No interesse da Adminisb-a;ão Municipal e sen que caiba às lichantes
qualquer tipo de inder zaçãc, fica assegurado a au:oridade comoeterte

a) Altear as cond cães, a qualque tempo, no todc c~ em ~arte, da prese—te
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legis ação :igerite

b) Anilar ou re’icga, no todo ou em parte, a resente licitação, a cualquer tempo,
disto dando ciência aos interessacos mediante publicação na forma ca legislaçãc vigente.

Governo Municipa de &ruriteiCE
P’~oça do Matriz, S/N Paiacio Entre Rios, centro,
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